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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26-0107-001-SESMA 

ADESÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2905001/2025/CGL/ATM 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

26-0701-001-SESMA, QUE ENTRE SI 

FAZEM DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ALTAMIRA-

PA/FMS E A EMPRESA PARAMED 

DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTAMIRA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.467.921/0001-12, sediada na Trav. Paula Marques nº. 

192, Bairro Catedral, CEP. 68.371.055, na cidade de Altamira, estado do Pará, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 

MIRANDA DO NASCIMENTO – Secretário Municipal de Saúde de Altamira, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a firma PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDCAMENTOS LTDA - CNPJ nº 

16.647.278/0001-95 , sediada na Rua Passagem José de Alencar, nº 130, Bairro Castanheira, 

CEP: 66.645-020, Belém do Pará , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. FÁBIO LUÍS FERREIRA NOGUEIRA, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto Contratação De Empresa Especializada Para 

Aquisição De Conjunto Radiológico Digital De Fábrica Com Comandos De Parâmetros De 

Raios X Integrados Ao Software, Detector E Equipamento Com Registro Único Na Anvisa Para 

Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De Saúde. 

1.2. Itens Contratados 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

MODELO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QTD 

VALOR UND 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

Conjunto Radiológico digital de fábrica com 

comandos de parâmetros de raios x integrados 

ao software, detector e equipamento com 

registro único na Anvisa.Comando e gerador 

de raios-X em alta freqüência - multipulso; 

Potência nominal mínima: 50KW; Sistema de 

controle microprocessado; Painel de comando 

digital integrado ao software de imagem no 

monitor; Faixa de ajuste de KV de: 40 a 150KV 

- com passos de 1 KV; escala de mA de 20, 50, 

LOTUS HF hf 

360 DR DIGIT 

LOTUS 

HF/LOTUS 

INDUSTRIA E 

COMERCIO 

LTDA 

01 698.990,00 698.990,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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100, 200, 400, 500, 630 mA no mínimo; Seleção 

automática de focos fino/grosso; Tempo de 

exposição mínimo: 0,001 a 5 segundos (ou 

maior); Faixa de mAs de 0,1 a 630 mAs ; 

Indicação de Parâmetros/Funções no display 

digital de no mínimo Kv, mA e mAs; 

Alimentação elétrica – trifásica 

220V/380V(ambos) – 60Hz.esa Fixa com 

tampo flutuante; Tampo homogêneo 

radiotransparente com capacidade de carga 

mínima de 300 kg; Tamanho de 90 x 220 cm; 

Deslocamento longitudinal do tampo de +/- 60 

cm e Transversal de +/- 24 cm; Freios 

eletromagnéticos para os movimentos 

transversal e longitudinal; sistema de 

Indicação de centralização. Grade antidifusora, 

removível para atender a pacientes pediátricos, 

razão mínima 103 linhas / pol e removível para 

pacientes pediátricos (IN90 da Anvisa); 

Distancia focal 100 a 150 cm; Freios 

eletromagnéticos ; Bandeja possibilitando a 

autocentralização de chassis de 13x18 cm a 

35x43 cm ; Estativa Porta tubo, Tipo chão-

chão: deslocamento horizontal (longitudinal) 

mínimo de 280 cm em trilhos; Giro da coluna 

de -180°/+180° - acionado por pedal; Braço 

porta-tubo: Deslocamento vertical de 160 cm; 

Rotação do conjunto Colimador de 90°, 180° e 

270°; Freios eletromagnéticos com 

acionamento por botoeira  no  COTACAO  

DE  PREÇOS  MARITUBA,PA  26  DE 

DEZEMBRO DE 2024 1 porta-tubo: 

Deslocamento vertical de 160 cm; Rotação do 

conjunto Colimador de 90°, 180° e 270°; 

Freios eletromagnéticos com acionamento por 

botoeira no painel junto ao tubo; Indicação de 

angulação do tubo tipo por gravidade de 

(+180° a -180°); Estrutura em aço; 

Acabamento pintura eletrostática.Mural Bucky 

Deslocamento padrão vertical mínimo de 150 

cm; Freio Eletromagnético para 

posicionamento vertical; Grade antidifusora 

razão mínima 103 linhas / pol e removível 

para pacientes pediátricos (IN90 da Anvisa) 

;Distancia focal 100 a 180 cm; Bandeja 

possibilitando a entrada de chassis (13x18 a 

35x43) cm em ambas as direções (configurável 

na instalação); Unidade Selada; Cúpula com 

revestimento de chumbo; Tubo de Raios-X de 

Anodo giratório imerso em óleo isolante; 

Potência mínima 18/50KW; Rotação do Anodo 

de no mínimo 3.000 RPM; Focos fino de 0.6 

mm e grosso de 1.2 mm (ou menor); 
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Capacidade calórica mínima de 200 KHU. 

Colimador Manual Luminoso; Campo 

Luminoso ajustável , com lâmpada led para 

maior durabilidade e continuidade do serviço, 

indicando área a ser irradiada de no mínimo de 

0x0 cm a 43x43 cm ; Acionamento da lâmpada 

com temporizador eletrônico do campo 

luminoso; SISTEMA DE IMAGEM DIGITAL 

: 01 detector tipo flat painel sem fio; detector 

digital tipo DR , utilizando cintilador de lodeto 

de Césio (Csl); dimensões mínimas de 35x43 

centímetros, para uso em bucky mural e mesa; 

deverá possuir peso máximo de 4,0 kg ; 

possibilidade de realização de exames fora do 

bucky mural e mesa quando necessário; matriz 

ativa de no mínimo 2500 x 3000 pixels e 7 

milhões de pixels; deverá ter profundidade de 

imagem pós processada de no mínimo 16 bits; 

distância entre pixel de 140 µm ou menor. 

Detector com bateria e carregador ; Deve ter 

proteção contra líquidos e poeira de no mínimo 

IP 67, deverá suportar carga distribuída de no 

mínimo 400 kg, acompanha: um (01) 

carregador de baterias , 02 unidades de baterias 

inclusa. CONSOLE DE AQUISIÇÃO, 

VISUALIZAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 

IMAGENS: Deverá possuir console para 

acomodar os equipamentos na sala de raios x. 

Deverá exibir imagens em até 5 segundos após 

a exposição (pré visualização); monitor de LCD 

de 21” ; matriz de imagem de 1.280 x 1.024 

pixels; conectividade DICOM 3.0; deverá 

possuir DICOM Storage, Print, MWM, no 

mínimo ; Estação de trabalho compatível com 

a aplicação e Nobreak com potência de 

600VA, bivolt automático. Software de 

aquisição de imagens com as seguintes 

configurações : ajustes de imagens aplicadas 

do momento da captura por parte do corpo e 

por tipo de incidência, seleção de imagem 

individual e coletiva (todas), zoom, movimento 

da imagem na tela (Pan), ajuste de brilho e 

contraste (janelamento W/L) geral ou em 

ponto específico, lente de aumento, recorte 

manual ou automático em polígono, retângulo, 

elipse e mão livre, com áreas prédefinidas ou 

configuráveis. Inversão de imagem em 

positivo e negativo, giro horário e anti-horário, 

giro por linha, giro por arrasto, espelho vertical 

e horizontal, ajuste da imagem na tela em 

tamanho real ou proporcional a tela (Fit). 

Recurso para a emenda de imagens digitais 

incluso para exames de escanometria e coluna 
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total. 

VALOR TOTAL R$ 689.990,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor deste contrato, é de R$ 689.990,00 ( Seicentos e Oitenta e Nove Mil, 

Novecentos e Noventa Reais). 

2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 02/2025 são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Adesão de Ata nº 

001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 02/2025 da cidade de Alenquer/PA, que contém a 

Ata de Registro de Preço nº 02/2025, realizado com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de 

Abril de 2021,  e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma, da 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 6 (seis) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1  permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

6.1.2 impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

6.1.3 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

6.1.4 devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

6.1.5 solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

6.1.6 solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
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6.1.7 comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1 Caberá à CONTRATADA: 

7.1.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f)              vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.3 manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

7.1.4 respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

do CONTRATANTE; 

7.1.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

7.1.6 responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto; 

7.1.7 O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias corridos e no local e horário definido pelo 

setor responsável pela solicitação. O produto que não atender as especificações do Termo de 

Referência será devolvido, ficando o fornecedor obrigado a substituir o produto diretamente 

na Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após ser notificado; 

7.1.8 efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

7.1.9 comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
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1.10 a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão Eletrônico nº  02/2025 e  ADESÃO Nº 018/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

8.1.2 assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

8.1.3 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

8.1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;  

9.1.3 E vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2. A fiscalização ficará a cargo dos servidores ELIZEU LOPES ULIAN, Matrícula: 
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126608-0 - Fiscal de Contratos - Titular e ROBERTO MERENCIO PANZA SIQUEIRA - 

Matrícula: 126618-7 - Fiscal de Contratos - Suplente. 

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

11.1. Os recursos financeiros destinados para atender as despesas decorrentes do presente 

Contrato estão previstos na seguinte dotação orçamentária: 

 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2025 

 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde  

                                   16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

  

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.117 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE ALTAMIRA SÃO 

RAFAEL 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE’ 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                               16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                               17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  

 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.119 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE APOIO EM 

DIAGNOSTICOS 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                               16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                               17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos  
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 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS  

 PROJETO ATIVIDADE: 10 302 0024 2.123 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 

 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE DE RECURSO: 15001002 – Receita de imposto e Trans.  – Saúde 

                               16000000 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

                               16210000 – Transferência SUS de Governo Estadual 

                                           17090000 – Transferência da União Recursos Hídricos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 

1.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 

cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 

documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

1.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original 

ou em fotocópia autenticada. 

1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas. 

1.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

1.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

1.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

1.7. EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I =(TX) 365 
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I = (6/100) 365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1  A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1  Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14.1   No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

14,2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre 

o valor a ser contratado. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1 Advertência; 

15.1.2  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

15.1.3  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 

Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

15.1.4  Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 

Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da 
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comunicação oficial; 

15.1.5   Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

15.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

15.2.1- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  

15.2.2- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15,2.3- comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.2.4- fizer declaração falsa;  

15.2.5- cometer fraude fiscal; 

15.2.6- falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

15.2.7- não celebrar o contrato; 

15.2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;  

15.2.9- apresentar documentação falsa. 

15.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas na Lei n.º 14.133/21. 

15.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 

item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

na da Lei nº 14.133/21. 

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos previsto na Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

16.2.2  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
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que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

16.2.3  judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado ao Processo administrativo nº 

2905001/2025/CGL/ATM aos termos do Pregão nº 02/2025 , cuja realização decorre da ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 

Altamira/PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Altamira/PA, 07 de janeiro de 2026. 
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Secretário Municipal de Saúde 
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